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RESPOSTA A IMPUGNAGAO AO EDITAL

Pregéao Eletronico n° 90007/2025 — Processo n° 21.176/2025 Objeto: Servigos de
Segurancga e Medicina do Trabalho

| - RELATORIO A empresa impugnante questiona aspectos do edital, alegando:
1. Auséncia de definicdo dos exames complementares e analises quantitativas;
2. Exigéncia de preposto sem previsado de custos;
3. Proibicao total de subcontratacéao;
4. Auséncia de cronograma fisico-financeiro;
5. Indefinigdo de quantitativos de pericias médicas.

Il - FUNDAMENTAGAO

1. Exames complementares e analises quantitativas

O Termo de Referéncia (item 1.2 e 3.4.6) define os exames obrigatérios e prevé que
exames adicionais sejam realizados conforme demanda do PCMSO e solicitagédo

médica. O Tribunal de Contas da Uniao ja decidiu que nao ha ilegalidade quando o
edital prevé quantitativos estimados e admite variacdes decorrentes da natureza do
servico, desde que haja justificativa técnica (Acérdao TCU n° 2622/2013 — Plenario).

2. Exigéncia de preposto

A exigéncia de preposto esta prevista no TR (item 6.7), garantindo comunicagao agil e
acompanhamento da execucgao contratual. Trata-se de pratica comum e necessaria em
contratos de natureza continuada. O TCU reconhece que a Administragdo pode exigir
preposto para assegurar a boa execugéo do contrato, ndo configurando restricao
indevida (Acérdédo TCU n°® 1921/2015 — Plenario).

3. Proibicao de subcontratacao

O TR (item 4.3.1 e 6.10.1) veda subcontratacdo total ou parcial, justamente por se
tratar de servigos criticos e especializados, que exigem responsabilidade técnica direta
da contratada (médico do trabalho e engenheiro de seguranga). A Lein° 14.133/2021
(art. 122, §1°) admite subcontratacao parcial, mas também autoriza a Administragao a
restringi-la quando a natureza do objeto assim exigir. O TCU ja validou essa pratica em
servigos de alta especializagdo, entendendo que a vedacéo ¢é legitima quando ha risco
a qualidade ou a responsabilidade técnica (Acordao TCU n° 775/2016 — Plenario).
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4. Cronograma fisico-financeiro

O contrato é de natureza continuada (item 1.5 do TR), com execug&o permanente e
nao por escopo parcelado. O TCU diferencia contratos por escopo (que exigem
cronograma fisico-financeiro) dos contratos de natureza continuada, nos quais basta
previsao de periodicidade e relatorios (Acordao TCU n° 2622/2013 — Plenario).

5. Quantitativos de pericias médicas

O TR (item 3.6.2.4 € 5.4.1) prevé que pericias médicas serao realizadas conforme
demanda, vinculadas a afastamentos superiores a 5 dias, acidentes ou licenca
maternidade. O TCU ja decidiu que a Administragcao pode adotar estimativas baseadas
em parametros razoaveis, sem necessidade de fixar numero exato, desde que haja
justificativa técnica (Acérdao TCU n° 1921/2015 — Plenario).

Il - CONCLUSAO A impugnagao n&o procede, pois:
* O TR define exames e procedimentos de forma suficiente;
* Aexigéncia de preposto € legitima e respaldada por jurisprudéncia;

* Avedacgao a subcontratagéo é justificada pela natureza critica do objeto e aceita
pelo TCU;

* O contrato é de execugao continuada, nao exigindo cronograma fisico-financeiro;
* Os quantitativos de pericias estado estimados e vinculados a critérios objetivos.

IV — DECISAO Indefere-se a impugnacéo apresentada, mantendo-se o edital em todos
os seus termos, por estar em conformidade com a Lei n® 14.133/2021, com as Normas
Regulamentadoras aplicaveis e com a jurisprudéncia consolidada do Tribunal de
Contas da Uniao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de novembro de 2025.
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